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Autoriza o Executivo Municipal a abrir
: Crédito Especial no valor de R$
. 40.547,20, e dé outras providências.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

(L E I : 

j1 Ar4
. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor l!

de R$ 40.547,20 (quarenta mil, nuinhentos e nuarenta e sete reais e vinte centavos), na h
. .,.' * ' ('

seguinte classificaçâo orçamentaria: j
07 SMVSU j
01 SMVSU - Administraçâo . !
04 Administraçâo h
452 Serviços Urbanos )
1221 Frota de veîculos j'
1703 Frota de vefculos, miquinas e implementos j'
4.4.90.52.00-7112 Equipamento e mateqial permanente f. I
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lA
rt. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2005, Planilha

de Metas Prioritérias SMVSU, a meta ''Frota de veiculos, méquinas e implementos'', no
valor de R$ 40.547,20 (quarenta mil, quinhentos e quarenta e sete reais e vinte
centavos).

Ad. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 21 de
fevereiro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
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LEI N° 4.165, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
40.54720, e da outras providéncias.

PERCIVAL SOUZA DE OLlVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 40.547.20 (quarenta mil. quinhentos e quarenta e sete reais e vinte centavos), na
seguinte classificacao orcamentéria:

SMVSU
01 SMVSU — Administracao
04 Administracao
452 Servicos Urbanos
1221 Frota de veiculos
1703 Frota de veiculos. maquinas e implementos
4.4.90.52.00-7112 Equipamento e material permanente

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado peIo art. 1", servira de
recurso parte do superavit do exercicio de 2004, no valor de R$ 40.547.20 (quarenta mil,
quinhentos e quarenta e sete reais e vinte centavos).

Art. 3° Inclui na Lei de Diretrizes Orcamentérias — LDO 2005, Planilha
de Metas Prioritérias SMVSU, a meta “Frota de veiculos, maquinas e implementos”, no
valor de R$ 40.547.20 (quarenta mil, quinhentos e quarenta e sete reais e vinte
centavos).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 21 de
fevereiro de 2005.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL sou A mIVEIRA,
ref ito unicipal.I

ERENI MACI SZULCZEWSKI,
Secretaria-Ger I.
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